
Cobramos da Direção da Casan 

esse pagamento e segundo eles para 

este mês não vai ser possível devido 

a folha de agosto já estar fechada.

Se não ocorrer o pagamento de 

1,23% a Direção da Casan está crian-

do mais um passivo trabalhista. Já 

a' rmamos em todos os locais de 

trabalho e na imprensa em geral que 

os passivos trabalhistas na Casan são 

decorrentes de descumprimento da 

CLT, ACTs e PCS por parte da Direção 

da Empresa.

Além da cobrança via ju-

dicial que faremos, também 

vamos mobilizar toda a cate-

goria para suspender as ativi-

dades nos locais de trabalho 

em todo o Estado no dia 1° de 

setembro, das 8 às 10 horas. 

A paralisação será um protesto 

pelo não pagamento do 1,23% e pe-

las tentativas de rasgar nosso PCS, 

principalmente com a retirada da 

GARANTIA DE EMPREGO.

Esta atitude da Empresa, na prática 

já é a revogação do PCS, conforme 

proposta do Presidente da Casan ao 

conselho de Administração. 

Já deixamos bem claro que não va-

mos aceitar qualquer ataque ao PCS/

GARANTIA DE EMPREGO. Demons-

tramos isso na Assembleia Regional 

realizada no dia 14/08 em Florianó-

polis com um grande ato em frente 

à Matriz, e também nas Assembleias 

Regionais de prestação de contas 

que estão ocorrendo por todo Esta-

do. 

Admitimos 

que é neces-

sária a refor-

mulação do 

PCS (como foi 

estabelecida 

na cláusula 

37ª do ACT 2009/2010), mas repu-

diamos a sua revogação. Não irá so-

brar pedra sobre pedra, iremos às úl-

timas consequências para defender 

nossos empregos e a manutenção 

da Casan pública.

Chega de irresponsabilidade e 

desrespeito por parte do Presidente 

Walmor de Luca e sua trupe. Já mos-

tramos nossa força em outras opor-

tunidades e não será desta vez que 

iremos nos dobrar.

Agora é com todos/as nós! Vamos 

à luta para garantir os nossos direi-

tos!

Se a Casan não pagar o 1,23%:

 PARALISAÇÃO ESTADUAL 

Dia: 1° de setembro (terça-feira)

das 8 às 10 horas nos locais de trabalho
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C
onforme o Plano de Cargos 

e Salários (PCS) a cada dois 

anos a categoria tem direito 

de incorporar aos salários o índice de 

1,23% referente à progressão salarial 

por antiguidade. Todos os trabalha-

dores com no mínimo dois anos de 

Empresa em 31/07/2009 têm direito 

ao pagamento de 1,23%, limitado à 

última referência da faixa salarial de 

cada cargo. 

1,23% JÁ!

Paralisação no dia 1° de setembro

Veja abaixo o que assegura o item 3.2.1.4.1.2 do PCS: a


